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ITEM 1 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA SEÇÃO 
TÉCNICA DE INFORMÁTICA (STI/ICB) - INOVA AR CONDICIO-
NADO EIRELI; CNPJ: 23.268.984/0001-91, no valor total de R$ 
35.979,36 (trinta e cinco mil e novecentos e setenta e nove reais 
e trinta e seis centavos)

Pelo melhor lance no item, observando especificações e 
demais elementos, estando totalmente de acordo como o soli-
citado e estabelecido no presente processo licitatório às folhas 
255f a 2577v.

Para fins de empenhamento da despesa, informamos o que 
segue: Compra nº 116424 de 2020 à folha 20.

HOMOLOGO o julgamento referente ao Pregão Eletrônico 
nº 013/2020 – ICB/USP, conforme Ata da Sessão Pública de 
15/09/2020 e autorizo a despesa.

São Paulo, 23 de setembro de 2020.
Prof. Dr. Luís Carlos de Souza Ferreira
Diretor – Instituto de Ciências Biomédicas
******************************************

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 SEÇÃO DE COMPRAS - IQ/USP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PR ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 00007/2020 - IQ
PROCESSO Nº 20.1.00350.46.1
Aos 31 dias do mês de agosto do ano de 2020, a Instituto 

de Química, C.N.P.J. n° 63 025 530/0009-61, sediada(o) no(a) Av. 
Prof. Lineu Prestes, 748 - Butantã - São Paulo - SP, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, representada(o) neste ato pelo(a) seu(sua) 
Diretor de Unidade de Ensino, Paolo Di Mascio, por delegação 
de competência outorgada pela Portaria GR n.º 6.561/2014 e, de 
outro lado, a(s) empresa(s) detentora(s) abaixo relacionada(s), 
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), acordam 
proceder, nos termos das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos 
Decretos Estaduais n°s 47.297/2002, 47.945/2003, 49.722/2005, 
51.809/2007, 54.939/2009 e 57.159/2011, das Resoluções CEGP-
10/2002, CC-76/2003 e CC-27/2006, bem como do Edital de Pregão 
constante dos autos do processo em epígrafe, ao REGISTRO DE PRE-
ÇOS referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), com seu respectivo 
preço unitário, observada a ordem de classificação.

Item 3: ALCA DE DRIGALSKI DE VIDRO DIAMETRO ENTRE 5.5 
E 6.5 MM

Quantidade: 20,00 UNIDADE (vinte UNIDADE)
Preço Unitário: 5,0000 (cinco reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
ACONDICIONAMENTO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA E REFORCADAQUE GARANTA A INTEGRIDADE FISI-
CA DO PRODUTO

DIMENSAO: ISENTO DE IMPUREZAS; BOLHAS; LASCAS OU 
TRINCAS; DIAMETRO ENTRE 5.5 E 6.5 MM

FORMATO: CORPO LISO (POLIDO) E EXTREMIDADES LIGEIRA-
MENTE ESMERILHADAS; CABECA CURVADA

MATERIA PRIMA: DE VIDRO BOROSSILICATO TERMORRESIS-
TENTE; INCOLOR;TRANSPARENTE; HOMOGENEO

ROTULAGEM: ROTULO COM NR DE LOTE E PROCEDENCIA
Prazo de Entrega: 20 dias corridos
Validade da Proposta: 90 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 8657149
Código do Item BEC: 5039398
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: QUALIVIDROS/
Razão Social: FASTLABOR COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 21707794000106
Representante Legal: Lorrayne Camila Rodrigues
CPF: 1612834620
Email: licitacao@fastlabor.com.br
Telefone: 35 34341479
Item 5: BALAO VOLUMETRICO VIDRO CAPACIDADE DE 10 ML 

COM TAMPA
Quantidade: 60,00 UNIDADE (sessenta UNIDADE)
Preço Unitário: 10,0000 (dez reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
CAPACIDADE: COM CAPACIDADE DE 10 ML
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-

PRIADA PARA O PRODUTO - ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E.

MATERIA PRIMA: VIDRO BORO SILICATO
TAMPA: COM TAMPA DE POLIETILENO COM CERTIFICADO DE 

AFERICAO INDIVIDUAL RBC
Prazo de Entrega: 20 dias corridos
Validade da Proposta: 90 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 5740649
Código do Item BEC: 1655744
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: QUALIVIDROS/
Razão Social: FASTLABOR COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 21707794000106
Representante Legal: Lorrayne Camila Rodrigues
CPF: 1612834620
Email: licitacao@fastlabor.com.br
Telefone: 35 34341479
Item 6: BALAO VOLUMETRICO_VIDRO BOROSILICATO, CLASSE 

A, COM CAP.DE 25ML
Quantidade: 60,00 UNIDADE (sessenta UNIDADE)
Preço Unitário: 55,0000 (cinquenta e cinco reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
CAPACIDADE: COM CAPACIDADE DE 25ML
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO 

REFORCADA E APROPRIADA - ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA 
DE FABRICAC.

GRAVACAO PERMANENTE: COM GRAVACAO PERMANENTE, 
TERMO RESISTENTE E AFERIDO - DE ACORDO COM NORMAS 
ABNT/NBR

MATERIA PRIMA: EM VIDRO BOROSILICATO
TIPO: CLASSE A
Prazo de Entrega: 20 dias corridos
Validade da Proposta: 90 dias corridos
Condições de Pagamento: 28 dias corridos
Código do Bem Mercúrio: 6175481
Código do Item BEC: 4222237
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item
Classificação: 1
Marca/Modelo: QUALIVIDROS/
Razão Social: FASTLABOR COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 21707794000106
Representante Legal: Lorrayne Camila Rodrigues
CPF: 1612834620
Email: licitacao@fastlabor.com.br
Telefone: 35 34341479
Item 7: BALAO VOLUMETRICO EM VIDRO CAP 100 ML AFE-

RIDO COM ROLHA
Quantidade: 80,00 UNIDADE (oitenta UNIDADE)
Preço Unitário: 20,0000 (vinte reais)
Descrição: UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE
CAPACIDADE: COM CAPACIDADE DE 100 ML
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-

PRIADA E REFORCADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE FISICA 
DO PRODUTO

GRAVACAO PERMANENTE: COM CERTIFICADO DE AFERICAO 
INDIVIDUAL; GRAVACAO PERMANENTE; AFERIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT/.

LIMITE DE ERRO: COM LIMITE DE ERRO DE +/-0,05
MATERIA PRIMA: EM VIDRO

 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico Bec nº 176/2020
Processo HU 2020.1.1840.62.4
OC. 102150100582020OC00184
Informamos que este pregão está suspenso para resposta ao 

pedido de impugnação da empresa Endo Medical Importação e 
Exportação Comercial Ltda., demais informações estarão disponí-
veis nos sítios: www.bec.sp.gov.br e http://www.usp.br/licitacoes.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de PREGÃO Para Registro de Preços Nº 115/2020 – HU
OC. 102150100582020oc00119
PROCESSO Nº 2020.1.1100.62.0
Aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2020, o Hospital 

Universitário, C.N.P.J n°: 63 025 530/0085-12, sediada (o) no (a) 
Av.Prof. Lineu Prestes, 2565 – 3° andar - sala A 30700 - Cidade 
Universitária – São Paulo - SP - CEP: 05508-000, na qualidade de 
ORGÃO GERENCIADOR, representada (o) neste ato pelo (a) seu 
(sua): Superintendente, Prof. Dr. Paulo Francisco Ramos Margarido 
designado através da publicação no D.O.E de 09/01/2019 e, de 
outro lado, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) 
na forma de seu(s) estatuto(s) social (is), acordam proceder, nos 
termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos 47.297, 
de 06/11/2002 e 47.945, de 16/07/2003, e 51.809 de16/05/2007, 
e das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002 e CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao (s) item (ns) 
abaixo descrito (s), com seu respectivo preço unitário, observada 
a ordem de classificação.

LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 
- VALOR UNITÁRIO

LOTE 01
ITEM 01
 - Condensador misto constituido de elemento higroscópico e 

hidrofóbico para uso em pacientes pediátricos, descartável, estéril, 
com peso máximo de 15 gramas e espaço morto máximo de 13 
ml. Deve possuir capacidade de umidificação para volume corren-
te mínimo de 50 ml e máximo de 250 ml. Com filtro antiviral e 
antibacteriano 95% a 99% de eficiência de filtração de partículas 
menores de 0,3 micras. Deverá acompanhar uma traquéia de 
aproximadamente 10cm (retraída), flexível, expansível e removível 
que acople no circuito do ventilador e no próprio condensador.
Com conectores 15-22/15 mm. Embalagem individual íntegra, 
apropriada ao método de esterilização, a selagem deve ser efi-
ciente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade 
do produto e permita abertura asséptica, contendo dados de iden-
tificação do material, marca, fabricante, lote, método e data de 
esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deve-
rão estar na borda da embalagem. A empresa vencedora deverá 
apresentar documento que comprove a eficiência de filtração de 
partículas junto com os demais documentos. - 300

Unidades
FRACASSADO
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 02
ITEM 01
 - Espaçador de ar adulto utilizado para inalação de medi-

cações aerossóis para atender pacientes em uso de ventilação 
mecânica. Formato cônico e transparente, com orifícios nas 
extremidades para encaixe perfeito na cânula de entubação e 
ventilador mecânico; apresentar orifício com tampa na parte do 
corpo com encaixe universal para as medicações aerossóis. Deve 
ser resistente a limpeza com detergente enzimático e esterili-
zação a ETO. Apresentação em unidade. Embalagem individual 
íntegra, com identificação de material, marca, fabricante, lote, 
prazo de validade e com registro no Ministério da Saúde. - 220

Unidades
R$ 38,00
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: P S DISTRIBUIDORA DE PROD. DA SAÚDE 

EIRELI
CNPJ: 08.304.991/0001-08
Representante Legal: Juliana Cristina Soares Lopes
CPF: 269.867.758-90
E-mail empresa: licitacao@pointmed.com.br
1ª
LOTE / ITEM - DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO - QUANTIDADE 

- VALOR UNITÁRIO
LOTE 03
ITEM 01
 - Espaçador de ar infantil utilizado para inalação de 

medicações aerossóis, constituído por recipiente em formato 
reto e fabricado em poliestireno com volume 200ml, máscara 
em PVC atóxico, macia e que adere perfeitamente ao rosto da 
criança e o encaixe universal para as medicações aerossóis. Deve 
apresentar mecanismo que impeça o retorno do ar para o corpo 
do espaçador. Deve ser resistente a limpeza com detergente 
enzimático e esterilização a ETO. Apresentação em unidade. 
Embalagem individual íntegra, com identificação de material, 
marca, fabricante, lote, prazo de validade e com registro no 
Ministério da Saúde. - 700

Unidades
R$ 23,60
DADOS DOS FORNECEDORES REGISTRADOS PARA O ITEM 

- CLASSIFICAÇÃO
Razão Social: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 26.527.362/0001-29
Representante Legal: Vanessa de Mello Infantini Fonseca
CPF: 272.793.228-67
E-mail empresa: licitacao1@esferamaster.com.br
1ª
Fica declarado que o(s) preço(s) constante(s) da presente 

Ata, portanto, registrado(s), terá (ão) validade por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação no DOE.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas 
partes.

_________________________________________
PROF. DR. Paulo Francisco Ramos Margarido
SUPERINTENDENTE
P/ CONTRATANTE
_________________________________________
P S DISTRIBUIDORA DE PROD. DA SAÚDE EIRELI
_________________________________________
ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
OC Nº: 102133100582020OC00016
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2020 - ICB/USP - CONTRATA-

ÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA SEÇÃO TÉCNICA 
DE INFORMÁTICA (STI/ICB)

Para atender à solicitação do DEPARTAMENTO DE INFOR-
MÁTICA deste Instituto, constante na folha 2, a qual trata da 
aquisição do objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA SEÇÃO 
TÉCNICA DE INFORMÁTICA (STI/ICB), providenciamos com base 
legal no que dispõe a Lei nº 8666/93 e suas alterações posterio-
res, a Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 47.297/2002 e a 
Resolução CEGP nº 10/2002, o Pregão Eletrônico nº 013/2020 
– ICB/USP.

E, por se acharem assim, ajustadas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
dando-se publicidade do ato por meio da Imprensa Oficial.

Pirassununga, 17 de setembro de 2020.
Elisabete Maria Macedo Viegas
Diretora da FZEA/USP
P/ CONTRATANTE
Sra. Adriana Cristina Silveira Mello
P/ CONTRATADA
Testemunhas:
Cláudio Silva Cardoso
CPF: 139.346.778-43
Ricardo Siqueira Lopes
CPF: 094.890.568-98
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS
TERCEIRO TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE CON-

CESSÃO DE ESPAÇO CONTRATO FZEA Nº 034/2017
PROCESSO Nº 16.1.685.74.4 e volume.
CONVITE N.º 001-A/2017 - CONCESSÃO DE USO
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da FACULDA-

DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS – FZEA-USP, 
C.N.P.J. nº 63.025.530/0097-56, neste ato representada pela sua 
Diretora, PROFª. DRª. ELISABETE MARIA MACEDO VIEGAS, por 
delegação de competência, nos termos da Portaria GR nº 6.561, 
de 16.06.2014, de ora em diante designada CONCEDENTE, e de 
outro, , a empresa ELIAS FERNANDO LOPES DO NASCIMENTO 
- 32456929861, C.N.P.J. nº 22.774.832/0001-06, com sede na 
rua José Bonifácio, n.º 132 – fundos, centro – Pirassununga 
SP, representada na forma de seu estatuto social pelo Sr. Elias 
Fernando Lopes do Nascimento R.G. nº 34.781.785-3, doravante 
denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, considerando:

- A Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

- A Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que, 
ao dispor sobre medidas para o enfrentamento da citada 
emergência, elencou a “restrição de atividades [...] de maneira 
a evitar possível contaminação ou propagação do coronavírus” 
(art. 2º, II);

- O Decreto Paulista nº 64.881, de 22 de março de 2020, que 
decreta quarentena no Estado de São Paulo;

- Os comunicados do M. Reitor da Universidade de São 
Paulo que, em observância às recomendações das autoridades 
sanitárias, suspendeu as aulas, atividades de extensão e eventos 
científicos presenciais, bem como a visitação aos Museus, tendo 
determinado, ainda, a adoção do trabalho remoto em todas as 
atividades laborais passíveis de serem realizadas dessa maneira, 
mantendo-se contingente presencial no quantitativo mínimo 
necessário para a não interrupção das atividades essenciais 
da USP;

- O Ofício CODAG E/CIRC/ 002/2020 que, considerando 
o agravamento da pandemia da Covid-19 e a necessidade de 
garantir a segurança não só da comunidade USP como dos 
prestadores de serviços à Universidade, orientou a promoção 
de readequações e remanejamentos nos contratos de uso de 
espaços e de prestação de serviços;

Firmam o presente TERMO DE SUSPENSÃO ao Contrato nº 
034/2017/FZEA-USP e ao Segundo Termo de Aditamento ao Con-
trato, com fundamento no artigo 79, § 5°, da Lei n° 8.666/93, 
pelo período de 19/09/2020 até 21/12/2020, desobrigando as 
partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto ao 
pagamento das Taxas de Administração durante o período.

Desde já, as partes ficam cientes da possibilidade de pror-
rogação do período de suspensão acima mencionado, sob os 
mesmos fundamentos, de modo que, quando da retomada da 
execução do contrato, a vigência contratual será automatica-
mente prorrogada por igual tempo.

E, por se acharem assim, ajustadas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
dando-se publicidade do ato por meio da Imprensa Oficial.

Pirassununga, 17 de setembro de 2020.
Elisabete Maria Macedo Viegas
Diretora da FZEA/USP
P/ CONTRATANTE
Sr. Elias Fernando Lopes do Nascimento
P/ CONTRATADA
Testemunhas:
Cláudio Silva Cardoso
CPF: 139.346.778-43
Ricardo Siqueira Lopes
CPF: 094.890.568-98

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 244/2020 - HU
PROCESSO Nº: 20.1.02405.62.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582020OC00269
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 244/2020 - HU, do tipo menor preço, cujo 
objeto é DOCE DE FRUTA EM CALDA, ERVA DOCE, GELEIA 
DE FRUTA, LEITE ESPECIAL, PAPINHA INFANTIL, SAL e SUCO 
DE NECTAR DA FRUTA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será 
o dia 25/09/2020 a partir das 09h00, estando a sessão de 
disputa agendada para o dia 07/10/2020 às 09h00, sendo 
o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através 
do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 25/09/2020, além da página 
da BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.imesp.com.br e na Compras - 
Unidade- AV. Prof. Lineu Prestes, 2565 - 3o. andar - Cidade 
Universitária - São Paulo / SP - CEP: 05508-000 - Tel: 3091-
9222 ou 3091-9244.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 242/2020 - HU
PROCESSO Nº: 20.1.02414.62.9
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582020OC00259
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 242/2020 - HU, do tipo menor preço, cujo obje-
to é BOLSA COLETORA DE URINA, CATETER INTRAVENOSO, 
DOSADOR ORAL e LUVA PARA PROCEDIMENTO, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 25/09/2020 a partir das 
09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
07/10/2020 às 09h00, sendo o acesso à sessão por inter-
médio do sistema eletrônico de contratações denominado 
"Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.
br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 25/09/2020, além da página da BEC, citada anterior-
mente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imesp.com.br e na Compras - Unidade- AV. Prof. Lineu 
Prestes, 2565 - 3o. andar - Cidade Universitária - São Paulo / 
SP - CEP: 05508-000 - Tel: 3091-9222 ou 3091-9244.

 PREGÃO PRESENCIAL 15/2020
PROCESSO Nº 2019.1.4379.8.0
NOVA DATA
 - Após providencias internas e necessárias, divulgamos as 

novas datas para vistoria e sessão do Pregão em epígrafe.
Nova Vistoria: 06/10/2020 às 14:00
Sessão: 14/10/2020 às 09:30.
Lembramos que os locais de vistoria e sessão são os mes-

mos que constam no Edital.
São Paulo, 23 de setembro de 2020.
Maria Arminda do Nascimento Arruda.
DIRETORA

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2020 – FMRP
PROCESSO Nº 2020.1.977.17.0
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA CAIXA, CADEIRA FIXA, 

CADEIRA GIRATORIA, LONGARINA e POLTRONA DE AUDITORIO
ASSUNTO:  - IMPUGNAÇÃO IMPETRADA PELA EMPRESA 

FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA CONTRA 
O TEOR DO EDITAL.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Recebo o pedido de impugnação ao Edital apresentado pela 

empresa FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 
e, de acordo com as considerações proferidas pela Pregoeira às 
fls. 76/77 dos autos, acolho o seu parecer dando INDEFERIMEN-
TO à impugnação apresentada.

Considerando-se que não houve mudança no objeto licita-
do, fica mantida a data da sessão pública para o dia 24.09.2020 
às 09h30 via sistema Bolsa Eletrônica de Compras - BEC

Ribeirão Preto, 23 de setembro de 2020.
Prof. Dr. Rui Alberto Ferriani
Diretor da FMRP

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 PROCESSO: 15.1.1644.10.2 e volumes
ASSUNTO: Suspensão do contrato de concessão de espaço
Pelo presente ato fica suspenso, pelo período de 01/09/2020 

a 31/10/2020, os Termos de Permissão de Uso de Espaços para 
o Comércio de Alimentos em Áreas da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo.

CONTRATO 01/2016 FMVZ – Lanchonete Princesa das Sala-
das - CNPJ 11.207.375/0001-43

A suspensão segue de acordo com as Diretrizes encaminha-
das pela Coordenadoria de Administração Geral (Codage/USP) 
para os procedimentos de suspensão dos contratos de conces-
são de uso para exploração de lanchonete/restaurante na USP, 
em virtude da pandemia do coronavírus – Covid-19.

Diretoria em 23/09/2020
Prof. Dr. José Soares Ferreira Neto
Diretor

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 19/2020 - FORP
PROCESSO Nº: 20.1.00402.58.5
OFERTA DE COMPRA Nº: 102146100582020OC00024
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 19/2020 - FORP, do tipo menor preço, 
cujo objeto é CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DISCO PARA USO 
ODONTOLOGICO, GESSO, ISOLANTE, LIGA METALICA, MANDRIL, 
PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO, RESINA ACRILICA PARA 
ODONTOLOGIA e REVESTIMENTO PARA FUNDICAO DE PROTESE 
ODONTOLOGICA, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Rece-
bimento das Propostas Eletrônicas será o dia 24/09/2020 a partir 
das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
07/10/2020 às 14h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/
SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se 
encontrará disponível a partir do dia 24/09/2020, além da página 
da BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imesp.com.br e na www.bec.sp.gov.br.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS
TERCEIRO TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE CON-

CESSÃO DE ESPAÇO
CONTRATO FZEA Nº 001/2016
PROCESSO Nº 15.1.160.74.8 e volume.
CONVITE N.º 001-A/2015 - CONCESSÃO DE USO
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da FACULDA-

DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS – FZEA-USP, 
C.N.P.J. nº 63.025.530/0097-56, neste ato representada pela sua 
Diretora, PROFª. DRª. ELISABETE MARIA MACEDO VIEGAS, por 
delegação de competência, nos termos da Portaria GR nº 6.561, 
de 16.06.2014, de ora em diante designada CONCEDENTE, e de 
outro, a empresa ADRIANA C. S. MELLO LANCHONETE - ME, inscri-
ta no CNPJ nº 07.782.887/0001-66, com sede à Avenida Duque de 
Caxias Norte nº 225 Jardim Elite , Pirassununga, CEP: 13635-900, 
Estado de São Paulo, representada pelo seu sócio proprietário, Sra. 
Adriana Cristina Silveira Mello, portadora do R.G nº 18.895.131 
SSP/SP, doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, 
considerando:

- A Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio 
da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

- A Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que, ao 
dispor sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência, 
elencou a “restrição de atividades [...] de maneira a evitar possível 
contaminação ou propagação do coronavírus” (art. 2º, II);

- O Decreto Paulista nº 64.881, de 22 de março de 2020, que 
decreta quarentena no Estado de São Paulo;

- Os comunicados do M. Reitor da Universidade de São 
Paulo que, em observância às recomendações das autoridades 
sanitárias, suspendeu as aulas, atividades de extensão e eventos 
científicos presenciais, bem como a visitação aos Museus, tendo 
determinado, ainda, a adoção do trabalho remoto em todas as 
atividades laborais passíveis de serem realizadas dessa maneira, 
mantendo-se contingente presencial no quantitativo mínimo 
necessário para a não interrupção das atividades essenciais da 
USP;

- O Ofício CODAG E/CIRC/ 002/2020 que, considerando 
o agravamento da pandemia da Covid-19 e a necessidade de 
garantir a segurança não só da comunidade USP como dos 
prestadores de serviços à Universidade, orientou a promoção de 
readequações e remanejamentos nos contratos de uso de espaços 
e de prestação de serviços;

Firmam o presente TERMO DE SUSPENSÃO ao Contrato nº 
001/2016/FZEA-USP e ao Quarto Aditamento ao Contrato, com 
fundamento no artigo 79, § 5°, da Lei n° 8.666/93, pelo período 
de 19/09/2020 até 21/12/2020, desobrigando as partes das obri-
gações nele definidas, notadamente quanto ao pagamento das 
Taxas de Administração durante o período.

Desde já, as partes ficam cientes da possibilidade de pror-
rogação do período de suspensão acima mencionado, sob os 
mesmos fundamentos, de modo que, quando da retomada da 
execução do contrato, a vigência contratual será automaticamen-
te prorrogada por igual tempo.


